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PLANO DE TRABALHO 

 

1. TIPO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL 

(  ) Termo de Cooperação   (X) Termo de Fomento  (   ) Acordo de Cooperação (   ) 
Convênio 

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO  

   Início: Maio/2026                                                         Término: Novembro/2026 

3.  IDENTIFICAÇÃO (PROPONENTE/INSTITUIÇÃO) IDENTIFICAÇÃO 

Órgão/Instituição/ Proponente: 

ASSOCIAÇÃO CLUBE INDEPENTENTE IMIGRANTE 

CNPJ: 

83.212.910/0001-65 

Endereço: Rua Santa Catarina S/N quadra especial estádio Rosenão Liberdade 

Cidade: 
Parauapebas 

UF: 

PA 

CEP: 

68515-000 

Telefone 1: 

(94)9934-4371 

Telefone 2: 

 

Banco:  

Banco do Brasil 

Agência: 

 5664-2 

Conta Corrente: 

20973-2 

Praça de Pagamento: 

Parauapebas 

Nome do Representante Legal: 

Agnaldo de Sousa Medeiros 

CPF: 

339.226.402-49 

C.I. / Órgão Exp. / Emissão: 

 1104093 SSP/PI 

Função: 

Presidente 

Desde: 

28/02/2021 

Endereço: 

Rua Santa Catarina S/N quadra especial 
estádio Rosenão Liberdade 

Endereço Eletrônico (e-mail): 

inovattesconsultoria@gmail.com 

Nome do Gestor do Projeto: 

  Agnaldo de Sousa Medeiros 

CPF: 

339.226.402-49 

Endereço Eletrônico (e-mail): 

agnaldo.agnaldo.medeiros@gmail.com 

inovattesconsultoria@gmail.com 

Telefone: 

(94) 99934-4371 
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4. DADOSCADASTRAIS (CONCEDENTE / ORDENADOR DE DESPESA) 

 

 

Tipo: 

(X) Público 

( ) Privado 

Nome / Razão Social da Secretaria 
Municipal Ordenadora da Despesa: 

SEMEL – Secretaria de Esporte e lazer de 
Parauapebas    

CNPJ: 

49.145.735/0001-00 

Endereço da Secretaria: Rua E, 481, bairro Cidade Nova. 

Cidade: 

Parauapebas 

UF: 

PA 

CEP: 

68515-000 

 Telefone 1: 

(94) 3346-1020 

 Telefone 2: 

(94) 3346-1310 

Nome do representante legal (Secretário Municipal): 

Célia Rocha Silva 

CPF: 

526.941.192-04 

C.I./ Órgão Exp. / Emissão: 

 

Cargo: 

Secretária Municipal de Esporte 
e Lazer 

Contato: 

(94) 3346-7268 

Endereço Residencial: 

  

 

5. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: 

 

CRAQUES DO AMANHÃ 2026 

 

Período de 

Execução: 

 

Início:   

  05/2026 

 

Término:   

11/2026 

Valor Total: 

R$ 400.00,00 (Quatrocentos mil reais).  
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6. OBJETO:  

Promover o projeto “Craques do Amanhã” para crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade social por meio de atividades esportiva futebol Society na região do Nova vida, de 

forma a promover inclusão social, cidadania e desenvolvimento integral e diminuição da evasão 

escolar, oferecendo treinamento regular, atividades de integração e oficinas socioeducativas, 

visando ao fortalecimento de valores como disciplina, respeito, trabalho em equipe e superação, 

bem como à melhoria da qualidade de vida e do bem-estar físico e emocional dos participantes. 

 

7. CARACTERIZAÇÃO DO PÚBLICO ALVO ATENDIDO: 

O projeto atenderá 180 Crianças e Adolescentes entre 10 a 17 anos, de baixa renda,  no Bairro 

Nova vida, para promoção de trinamentos teóricos e práticos com competições internas, cumprindo 

com as leis, regulamentos e decisões emanadas das entidades estaduais e das nacionais.  

 

8. JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

      O esporte, especialmente o futebol Society, possui forte apelo entre crianças e adolescentes, 

sendo um meio eficaz de aproximação, engajamento e desenvolvimento de habilidades sociais, 

emocionais e físicas. Em comunidades marcadas por desigualdades sociais, violência, evasão 

escolar e falta de acesso a atividades de lazer e formação, o futebol Society pode-se tornar uma 

poderosa ferramenta de inclusão e transformação social. 

O projeto Craques do Amanhã se justifica como uma alternativa concreta para oferecer atividades 

educativas no contraturno escolar, promovendo valores como disciplina, respeito, cooperação, 

responsabilidade e trabalho em equipe. Por meio do esporte, o projeto visa não apenas o 

desenvolvimento físico, mas também o fortalecimento da autoestima, do senso de pertencimento e 

da cidadania dos participantes, além disso, o projeto contribui para a redução da vulnerabilidade 

social, fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários e ampliação das perspectivas de futuro 

das crianças e jovens atendidos, cumprindo assim um importante papel na promoção da inclusão 

social e da igualdade de oportunidades. Este projeto atenderá 180 Crianças e Adolescentes entre 

10 a 17 anos, de baixa renda,  no Bairro Nova vida, para promoção de trinamentos teóricos e 

práticos com competições internas, cumprindo com as leis, regulamentos e decisões emanadas das 

entidades estaduais e das nacionais.  
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9. META:  

 

Promoção e realização do Projeto Craque do Amanhã para 180 crianças e adolescentes, no bairro 

Nova Vida no município de Parauapebas, incentivando a pratica de atividade física através do 

esporte. 

 

10. METODOLOGIA 

A metodologia a ser empregada no projeto utilizará a estratégia de ação, que articula a experiência 

das pessoas envolvidas no Clube Imigrantes independente, baseada no trabalho voltado a doutrina 

de treinamento específica do futebol Society, onde o instrutor de futebol Society, o monitor de 

instrutor de futebol Society, o preparador de goleiro e preparador físico, que fazem parte do projeto 

são aptos e capacitados. O projeto acontecera em 01 polo, um na arena gol de placa no bairro 

nova vida que atenderá 180 crianças e adolescentes e. As crianças serão divididas em 06 equipes 

em horários diferentes de forma que o instrutor possa ter maior atenção a cada participante 

As vagas serão preenchidas conforme disponibilidade, e no processo de matrícula o aluno 

acompanhado (caso menor) pelo seu responsável levará a ficha de pré-matrícula, enviada no 

período da   divulgação, e receberá a ficha oficial de matricula que deverá vir preenchida 

corretamente e entregue ao responsável do clube independentes, com os seguintes documentos 

anexados: xerox de RG ou certidão de nascimento e comprovante de residência. 

 

 

 

 

Presidente OSC 







































 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
83.212.910/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/02/1995

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO IMIGRANTES INDEPENDENTE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CLUBE IMIGRANTES INDEPENDENTE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.29-9-03 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições
73.19-0-02 - Promoção de vendas
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
79.12-1-00 - Operadores turísticos
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV SANTA CATARINA

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
SALA 03 ESTADIO ROSENAO

 
CEP
68.515-000

BAIRRO/DISTRITO
LIBERDADE I

MUNICÍPIO
PARAUAPEBAS

UF
PA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SOMARCONTABILIDADE.PARAUAPEBAS@GMAIL.COM

TELEFONE
(94) 9934-4371

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/12/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/02/2026 às 10:17:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 

27/02/2026, 10:18 about:blank

about:blank 1/2



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
83.212.910/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/02/1995

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO IMIGRANTES INDEPENDENTE

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV SANTA CATARINA

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
SALA 03 ESTADIO ROSENAO

 
CEP
68.515-000

BAIRRO/DISTRITO
LIBERDADE I

MUNICÍPIO
PARAUAPEBAS

UF
PA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SOMARCONTABILIDADE.PARAUAPEBAS@GMAIL.COM

TELEFONE
(94) 9934-4371

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/12/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/02/2026 às 10:17:45 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO IMIGRANTES INDEPENDENTE
CNPJ: 83.212.910/0001-65 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:40:10 do dia 26/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/08/2026.
Código de controle da certidão: 5C84.D834.396D.DA90
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 83.212.910/0001-65
Razão

Social: ASSOCIACAO IMIGRANTES INDEPENDENTE

Endereço: AVE SANTA CATARINA SN SALA 03 / LIBERDADE I / PARAUAPEBAS / PA /
68515-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/02/2026 a 15/03/2026

Certificação Número: 2026021403330546813724

Informação obtida em 26/02/2026 18:38:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/02/2026, 18:38 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO IMIGRANTES INDEPENDENTE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 83.212.910/0001-65
Certidão nº: 12419516/2026
Expedição: 26/02/2026, às 18:39:14
Validade: 25/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO IMIGRANTES INDEPENDENTE (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.212.910/0001-65, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Nº:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CPF/CNPJ: 83.212.910/0001-65

ASSOCIACAO IMIGRANTES INDEPENDENTEContribuinte:

Emitida em:

27/05/2026

26/02/26 20:39

Validade:

• Certidão sem validade para fins de transferência de imóvel em cartório.
• Certidão emitida pela internet, conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 191/2019.
• A informação do número do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
• Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
• A aceitação desta certidão está condicionada à verificação por meio do QR Code constante neste documento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu
nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda – SEFAZ e a inscrições em
Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria Jurídica do Município - PROJUR.

Esta certidão se refere à situação fiscal no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda – SEFAZ e da Procuradoria
Jurídica do Município e abrange os tributos previstos nos artigos 145 e 156 da Constituição Federal e está em
conformidade com o artigo 205 da Lei Federal n° 5.172/66.

Certidão emitida com base no art. 429, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 023, DE 30 DE DEZEMBRO DE
2020 - Código Tributário do Município e artigo 1°, do Decreto n° 191/2019.

Observações:

PARAUAPEBAS (PA), 26 de Fevereiro de 2026

0004679/2026

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

GABINETE DO PREFEITO

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS,

CAPTAÇÃO DE RECURSOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS.

COMISSÃO GERAL DE SELEÇÃO

Certificamos que o(a) ASSOCIACAO IMIGRANTES INDEPENDENTE - CII, CNPJ: 83.212.910/0001-65

Endereço: AVENIDA SANTA CATARINA  S/N QUADRA ESPECIAL Nº: 00, Bairro: LIBERDADE -

PARAUAPEBAS-PA, que depois de cumpridas todas as exigências do Capítulo II - Da habilitação prévia da

IN 001/2023, teve o seu cadastro validado no Sistema de Parcerias de Parauapebas - SISPPAR, pelo

período de 15/01/2026 a 03/09/2026.

Resaltamos que após esse período, a Instituição deve atualizar o referido cadastro no SISPPAR.

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE

INSCRIÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE PARCERIAS DO MUNICÍPIO DE

PARAUAPEBAS

Parauapebas/PA, 15/01/2026.

Mírian Kellen de Sousa Leite

Comissão Geral de Seleção

Coordenadoria Municipal de Projetos Especiais e Captação de

Recursos e Gestão de Convênios.

Decreto: 448/2025

Coordenadoria Municipal de Projetos Especiais e Captação de Recursos e Gestão de

Convênios - COPEC - Rua 120, QD 31, LT 14 - Bairro Beira Rio II - Parauapebas - PA. CE.: 68515-000



 

ASSOCIAÇÃO IMIGRANTES 

 

 
RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES 

(art. 34, VI da Lei n° 13.019/2014 ) 

Nome 

Agnaldo de Sousa Medeiros 

N° CPF 

339.226.402-49 

N° RG 

1104093 

Órgão 

Expedidor 

Ssp-PI 

Cargo 

Presidente 

Função 

Diretor 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 

R marabá  158  

Bairro 

 Bairro Da paz 

Cidade 
Parauapebas/Pa 

CEP 

68515000 

Telefone  

(94)99934-4371 

Telefone  

 

E-mail 
 clubeindependente01@gmail.com 

 

Nome 

Antônio Francisco Fernandes 

N° CPF 

129.727.623-04 

N° RG 

9448123 

Órgão 

Expedidor 

PC/PA 

Cargo 

Diretor - Adjunto 

Função 

 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 

R afonso Arinos , 434 

Bairro 

Nova vida  
Cidade 

PARAUAPEBAS 

CEP 

68515000 

Telefone  

(94) 9880-8775 

Telefone  

 

E-mail 

  

 

 

Nome 

Adriano Ferreira da Silva Costa 

N° CPF 

993.257.212-87 

N° RG 

5920518 

Órgão 

Expedidor 

PC-PA 

Cargo 

Diretor de Esporte 

Função 

 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 

Rua do Comércio,424 

Bairro 

Rio Verde  
Cidade 

PARAUAPEBAS 

CEP 

68515000 

Telefone  

 

Telefone  

 

E-mail 

  

 

Nome 

David da silva e silva 

N° CPF 

063.329.632-55 

N° RG 

8071667 

Órgão 

Expedidor 

SSP-PA 

Cargo 

Presidente do conselho 

Função 

Fiscal  

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 

Rua Luis Gonzaga, 210 

Bairro 

Da Paz 

Cidade 

PARAUAPEBAS 

CEP 

68515000 



 

ASSOCIAÇÃO IMIGRANTES 

Telefone  

(94) 98812-6247 

Telefone  

 

E-mail 

  

 

Nome 

Raimunda de Moura Gonçalves  

N° CPF 

921.650.522-20 

N° RG 

8644505 

Órgão 

Expedidor 

SSP-PA 

Cargo 

Primeiro  

Função 

Conselheiro 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 

R N14 qd 191 lt 01  

Bairro 

Cidade Jardim  
Cidade 

PARAUAPEBAS 

CEP 

68515000 

Telefone  

(94)99262-3317 

Telefone  

 

E-mail 

  

 

Nome 

Kelvin Tadeu de Sousa costa  

N° CPF 

066.212072-80 

N° RG 

7345095 

Órgão 

Expedidor 

Pa 

Cargo 

Segundo  

Função 

Conselheiro 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 

Av. I qd 78 lote 68 

Bairro 

Cidade Jardim  
Cidade 

PARAUAPEBAS 

CEP 

68515000 

Telefone  

(94) 9 9908-6272 

Telefone  

 

E-mail 

  

 

Nome 

Rondinele Cavalcante Fernandes  

N° CPF 

609.821.282-15 

N° RG 

3235668 

Órgão 

Expedidor 

Pa 

Cargo 

Primeiro Suplente 

Função 

Conselheiro 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 

Rua Rui Barbosa, 45  

Bairro 

Nova Vida 

Cidade 

PARAUAPEBAS 

CEP 

68515000 

Telefone  

(94) 9 9122-5119 

Telefone  

 

E-mail 

  

 

Nome 

Josian Carvalho furtado  

N° CPF 

050.543.992-16 

N° RG 

8343506 

Órgão 

Expedidor 

Ssp-pa 

Cargo 

Segundo suplente 

Função 

Conselheiro 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 

Rua 06 quadra 12 lote 12  

Bairro 

Brasilia vs10 

Cidade 

PARAUAPEBAS 

CEP 

68515000 

Telefone  

(94)9 8437-8195 

Telefone  

 

E-mail 

  



 

ASSOCIAÇÃO IMIGRANTES 

Nome 

Maria Josiete Cruz 

N° CPF 

979.076.002-78 

N° RG 

7639842 

Órgão 

Expedidor 

Ssp-pa 

Cargo 

Segundo suplente 

Função 

Conselheiro 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 

Rua do comércio 424 

Bairro 

Rio verde  
Cidade 

PARAUAPEBAS 

CEP 

68515000 

Telefone  

(94)99197-4559 

Telefone  

 

E-mail 

  

 

*inserir quantos campos forem necessários 

 

 

 

Parauapebas-PA/ Associação Imigrante Independentes 27 de fevereiro de 2026. 
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 Assinatura do Representante Legal da OSC  
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DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO REGULAR E 

COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO  

(Art. 34, VII da Lei n° 13.019/2014 ) 

 

 

DECLARO para os devidos fins que, a Organização da Sociedade Civil, denominada 

ASSOCIAÇÃO IMIGRANTES INDEPENDENTES, funciona regularmente  e se 

encontra sediada R. Santa Catarina, s/n Quadra especial, bairro Liberdade, estádio 

Rosenão, Parauapebas-Pa, inscrita no CNPJ nº º83.212.910/0001-65, ativo há quase três 

anos de existência, estando à veracidade das informações confirmadas no comprovante 

de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, emitido pela Receita Federal do Brasil. 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

                                                                                            Parauapebas, 27 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

  

___________________________________________ 

                                            AGNALDO DE SOUZA MEDEIROS 

ASSOCIACAO 
IMIGRANTES 
INDEPENDEN
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Assinado de forma 
digital por 
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                 ASSOCIAÇÃO IMIGRANTES INDEPENDENTES 

               CNPJ nº 83.212.910/0001-65 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO, ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS ART.39 DA A LEI Nº 13.019/14 
 

Declaro, para fins de habilitação, que o ASSOCIAÇÃO IMIGRANTES INDEPENDENTES 

inscrito no CNPJ 83.212.910/0001-65 e seus dirigentes, não incorrem em quaisquer das 

vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014 e, portanto: 

I – é regularmente constituída (ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território 

nacional); 

II – não é omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

III – não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 

ou entidade da administração pública estadual ou, seus respectivos cônjuges ou companheiros, 

bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

IV – não teve contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos ou, foram 

sanadas as irregularidade que motivaram a rejeição e quitados os débitos eventualmente 

imputados ou, foi reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição ou, a apreciação das contas 

encontra-se pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 

V – não há punição vigente de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a administração ou, de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administração pública; 

VI – não há punição vigente de suspensão de participação em chamamento público e impedimento 

de celebrar parceria ou contrato com órgão ou entidade da administração pública do Estado do 

Pará. 

VII – não há punição vigente de declaração de inidoneidade para participar de chamamento 

público e de celebrar parcerias ou contratos com órgãos ou entidades de qualquer esfera de 

governo; 

VIII – não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

IX – não tem, entre seus dirigentes, pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 

(oito) anos; 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 

nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Parauapebas-PA  27 de fevereiro de 2026  

 

_____________________________________ 

            Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ASSOCIAÇÃO IMIGRANTES 

R. Santa Catarina, s/n Quadra especial, bairro Liberdade CEP: 68515-000, Parauapebas-PA 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 
(Art. 33, V, “C” da Lei n° 13.019) 

 

Eu, AGNALDO DE SOUZA MEDEIROS, portadora do RG Nº1104093, e CPF Nº 

339.226.402-49, residente e domiciliado na  Rua Rui Barbosa s/n, bairro nova vida, 

Parauapebas/Pa  , representante legal da Organização da Sociedade Civil, denominada de 

ASSOCIAÇÃO IMIGRANTES INDEPENDENTES, com Sede R. Santa Catarina, s/n 

Quadra especial, bairro Liberdade, estádio Rosenão, Parauapebas-Pa, Cep 68515-000, 

inscrito no CNPJ nº 83.212.910/0001-65, DECLARO, sob pena de responsabilidade civil, 

penal e administrativa e nos termos da Lei nº 13.019/2014, art. 33, “c” que a referida 

associação possui capacidade técnica e operacional e está em pleno e regular 

funcionamento, cumprindo suas finalidades estatutárias, dispondo de estrutura e recursos 

necessários para execução do Termo de Colaboração/Fomento, em especial as seguintes: 
  

1 INSTALAÇÕES FÍSICAS 

01 sala (recepção/atendimento  

02 banheiro 

01 área para atividades  

2 EQUIPAMENTOS 

Computador completo  

Geladeira  

4 MOBILIÁRIOS 

Ármário arquivo de aço 

Mesa para secretária  

Parauapebas, 27 de fevereiro de 2026 

 

 

                                         ___________________________________________ 

                                                       AGNALDO DE SOUSA MEDEIROS 
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ASSOCIAÇÃO IMIGRANTES 

 R. Santa Catarina, s/n Quadra especial, bairro Liberdade CEP: 68515-000, Parauapebas-PA 

DECLARAÇÃO DIRIGENTES NÃO FAZEM PARTE 

 DO PODER PÚBLICO 

 

 

Eu, AGNALDO DE SOUZA MEDEIROS, portador da carteira de identidade n.º 1104093 

expedida pela SSP-PI, inscrito (a) no CPF sob o n.º 339.226.402-49, na qualidade de representante 

legal do ASSOCIAÇÃO IMIGRANTES INDEPENDENTES, sediada na R. Santa Catarina, s/n 

Quadra especial, bairro Liberdade, estádio Rosenão, Parauapebas-Pa, cep 68515-000, 

inscrita no CNPJ sob o n.º83.212.910/0001-65, declaro que nenhum dos seus dirigentes é Membro 

de Poder ou do Ministério Público, Prefeitura Municipal, Câmara Municipal, autarquia ou 

Dirigente de Órgão ou Entidade da Administração Pública do Estado do Pará, ou respectivo ou 

seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; a presente 

declaração é feita sob as penas da Lei, assumindo a declarante toda e qualquer responsabilidade, 

seja na esfera penal, civil ou administrativa, em caso de sua falsidade. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Parauapebas/PA, 27 de fevereiro de 2026 
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Assinatura do Representante Legal da OSC 
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ASSOCIAÇÃO IMIGRANTES 

R. Santa Catarina, s/n Quadra especial, Bairro Liberdade CEP: 68515-000, Parauapebas-PA 

 

 

DECLARAÇÃO NÃO CONTRATAÇÃO SERVIDORES PÚBLICOS 

Eu, Agnaldo De Souza Medeiros, portador (a) da carteira de identidade 

n.º1104093 expedida pela SSP-PI, inscrito (a) no CPF sob o n.º 339.226.402-49, na qualidade de 

representante legal da Associação Imigrantes Independentes sediada  na R. Santa Catarina, s/n 

Quadra especial, bairro Liberdade, estádio Rosenão inscrita no CNPJ sob o n.º 

83.121.910/0001-65, declaro que não serão contratados/remunerados, a qualquer título, com os 

recursos repassados:  

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou de 

entidade da Administração Pública Estadual;  

b) servidor Publico,(servidor Municipal: legislativo ou executivo) ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública 

estadual celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 

previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a Administração 

Pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a 

lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou de 

ocultação de bens, direito e valores.  

A presente declaração é feita sob as penas da Lei, assumindo a declarante toda e 

qualquer responsabilidade, seja na esfera penal, civil ou administrativa, em caso de sua 

falsidade. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Parauapebas-PA/ Associação Imigrantes Independentes – 27 de fevereiro de 2026 
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DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRATAÇÃO DE PESSOAS VEDADAS COM 

RECURSOS PÚBLICOS 

 

A ASSOCIAÇÃO IMIGRANTES INDEPENDENTES, inscrita no CNPJ nº 

83.212.910/0001-65, com sede à R. Santa Catarina, s/n Quadra especial, bairro Liberdade, 

estádio Rosenão, Parauapebas-Pa, neste ato representada por AGNALDO DE SOUZA 

MEDEIROS, Presidente, CPF nº 339.226.402-49, declara, para fins de processo de 

parceria referente a emendas parlamentares municipais destinadas às OSC, que: 

Não contratará e não manterá contratadas pessoas legalmente vedadas para contratação 

com recursos públicos, inclusive aqueles oriundos de emendas parlamentares municipais, 

conforme as regras aplicáveis ao instrumento de parceria e à legislação vigente.   

Caso venha a identificar situação de vedação durante a execução da parceria, adotará as 

providências imediatas para cessar a contratação e regularizar a situação, comunicando 

ao órgão responsável quando exigido. 

 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 

Parauapebas, Pa 26 de fevereiro de 2026. 

 

   

 

 

 

______________________________ 

Agnaldo de Souza Medeiros  

Presidente 
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